LOGOTIPO DA EMPRESA

ROTEIRO DE PROCEDIMENTOS DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

ESCOLTA ARMADA – ART. 30 AO 35 DA PORTARIA 387/2006-DG/DPF

	EMPRESA:
	CNPJ:

	SERVIÇO:
	DATA DE ENTRADA:

	PROTOCOLO:
	ATIVIDADE: 


	Item
	VERIFICAÇÃO
	S
	N
	Pág


	1. 
	Verificar se o processo foi numerado
	
	
	

	2. 
	Comprovante de quitação das penas de multa eventualmente aplicadas à empresa por infração administrativa aos dispositivos da Portaria 387/2006-DPF. Art. 31, IX da Portaria 387/2006-DPF 
	
	
	

	3. 
	Requerimento inicial 

· Firmado pelo representante legal da empresa

· Contendo Razão social. 
· CNPJ 
· Endereço completo e Telefone. 

Art. 8º e 31, I  da Portaria 387/2006-DPF
	
	
	

	4. 
	Verificar registro dos vigilantes indicados no SISVIP
	
	
	

	5. 
	Procuração quando necessária

· Original

· Conferir assinatura dos sócios da empresa

· Conferir data de validade
	
	
	

	6. 
	Comprovante de recolhimento original da taxa GAR-FUNAPOL-R$(187,28) Alteração de atos Constitutivos
	
	
	

	7. 
	Comprovante do capital social integralizado mínimo de 100.000 (cem mil) UFIR. Art. 8º, IV da Portaria 387/2006-DPF
	
	
	

	8. 
	Cópia da Portaria de Autorização de Funcionamento-autorizado há pelo menos 1 (um) ano. 
	
	
	

	9. 
	Cópia da Revisão da Autorização de Funcionamento da Empresa dentro do período de validade. 
	
	
	

	10. 
	Estar funcionando há mais de um ano, conforme item 7 acima. Art. 32,§ 3º, “a” do Decreto 89.056/83 
	
	
	

	11. 
	Cópia do Certificado de Segurança atualizado. Art. 16, I da Portaria 387/2006-DPF
	
	
	

	12. 
	Certificado de Regularidade do CRF-FGTS atualizado. Art. 32,§ 3º, “b” do Decreto 89.056/83 
	
	
	

	13. 
	Certidões Negativas de Débito para com o INSS atualizadas. Art. 32,§ 3º, “b” da Decreto 89.056/83 
	
	
	

	14. 
	Certidão quanto à Dívida Ativa da União atualizada. Art. 32,§ 3º, “b” da Decreto 89.056/83 
	
	
	

	15. 
	Certidão Negativa da Secretaria de Finanças do Município atualizada. Art. 32,§ 3º, “b” do Decreto 89.056/83
	
	
	

	16. 
	Memorial descritivo detalhado do uniforme. Art. 31, III  da Portaria 387/2006-DPF 
Somente será exigido caso a empresa pretenda utilizar uniforme diverso do já autorizado pelo DPF em suas atividades de segurança privada. Art. 31,§1º da Portaria 387/2006-DPF
	
	
	

	17. 
	Fotos Originais coloridas tamanho 9x15 cm (frente, costas e perfil direito e esquerdo) do vigilante trajando o uniforme especial contendo:

· Apito com cordão

· Logotipo da empresa espelhando à Razão Social

· Plaqueta de identificação 

Somente será exigido caso a empresa pretenda utilizar uniforme diverso do já autorizado pelo DPF em suas atividades de segurança privada. Art. 31,§1º da Portaria 387/2006-DPF
	
	
	

	18. 
	Modelo da Plaqueta de identificação (crachá) com as seguintes especificações:

I- Nome da empresa (espelhando Razão Social)

II- Nome do vigilante

III- Nº do registro no DPF

IV- validade

V- Art. 19 lei 7.102/83

VI- fotografia

Art. 33,§ 2, do Decreto 89.056/83 
Somente será exigido caso a empresa pretenda utilizar uniforme diverso do já autorizado pelo DPF em suas atividades de segurança privada. Art. 31,§1º da Portaria 387/2006-DPF
	
	
	

	19. 
	Declaração das Forças Armadas e Auxiliares ou das DELESP  e CV, informando que o modelo de uniforme apresentado não é semelhante aos utilizados por aquelas instituições. Art. 31, IV da Portaria 387/2006-DPF
Somente será exigido caso a empresa pretenda utilizar uniforme diverso do já autorizado pelo DPF em suas atividades de segurança privada. Art. 31,§1º da Portaria 387/2006-DPF.
	
	
	

	20. 
	Cópias dos documentos de posse ou propriedade de, no mínimo , 02 (dois) veículos de escolta para uso exclusivo da empresa, dotados de sistema de comunicação, identificados e padronizados, contendo nome e logotipo da empresa. Art. 31, V da Portaria 387/2006-DPF
	
	
	

	21. 
	Fotos (9X15) dos veículos , contendo:

· Parte Frontal, em pintura: nome e logotipo da empresa, com as inscrições “Escolta Armada” 

· Partes Laterais, em pintura: nome e logotipo da empresa com as inscrições “Escolta Armada”, contendo os telefones da empresa

· Parte Traseira, em pintura: nome da empresa com a inscrição “Escolta Armada”

    OBS: As inscrições deveram ser destacadas e de fácil visualização 

· 04 portas

· dotado de sistema de comunicação

· contendo a palavra escolta e o telefone da empresa

Art. 31, V da Portaria 387/2006-DPF
	
	
	

	22. 
	Cópia autenticada dos Certificados do Curso de Formação de Vigilantes. Art. 32,§ 8º do Decreto 89.056/83 
	
	
	

	23. 
	Cópia autenticada dos Certificados de Reciclagem dentro do período de validade -2 anos contados do curso de extensão respectivo

Art. 44, III da Portaria 992/95-DPF e Art. 32,§ 8º, “e” do Decreto 89.056/83 
	
	
	

	24. 
	Comprovante de contratação de seguro de vida em dia dos vigilantes. Art. 31, VIII da Portaria 387/2006-DPF e Art. 31,§2º da Portaria 387/2006-DPF
	
	
	

	25. 
	Cópia da Carteira de Trabalho, comprovando o mínimo de 01 (um ano de Experiência na atividade de vigilância). Art. 32,§ 8º, “a” do Decreto 89.056/83 
	
	
	

	26. 
	Relação atualizada dos empregados da empresa com a formação, a extensão ou a reciclagem em dia. Somente será exigido caso a empresa pretenda utilizar uniforme diverso do já autorizado pelo DPF em suas atividades de segurança privada. Art. 31,§2º da Portaria 387/2006-DPF
	
	
	

	27. 
	Relação atualizada das armas por calibre contendo registro SINARM
	
	
	

	28. 
	Relação atualizada das munições por contendo calibre
	
	
	

	29. 
	Relação atualizada dos veículos utilizados
	
	
	

	30. 
	Licença para Funcionamento de Estação da Anatel ou Contrato com empresa prestadora de serviço de telecomunicação. Art. 31, VII da Portaria 387/2006-DPF
	
	
	

	31. 
	A empresa autorizada a exercer a atividade de escolta armada deverá comunicar o início de suas atividades `Secretaria de Segurança Pública da respectiva Unidade da Federação. Art. 32 da Portaria 387/2006-DPF
	
	
	

	32. 
	Parecer da DELESP
	
	
	


29. Os vigilantes empenhados na atividade de escolta armada deverão compor uma guarnição mínima de 04 (quatro) vigilantes, por veículo, já incluído o condutor, todos especialmente habilitados. Art. 33 da Portaria 387/2006-DPF
	Nº
	Nome do vigilante
	FORM.
	EXT.
	REC.
	EXP.
	    MILIT.

	1
	
	
	
	
	
	

	2
	
	
	
	
	
	

	3
	
	
	
	
	
	

	4
	
	
	
	
	
	

	5
	
	
	
	
	
	

	6
	
	
	
	
	
	

	7
	
	
	
	
	
	

	8
	
	
	
	
	
	


	32 
	Documentos dos Sócios/Diretores/Gerentes Art. 8º, I, III, IV, V, VI e VII e 31, I  da Portaria 387/2006-DPF
	SOCIO 1
	SOCIO 2
	SOCIO 3
	SOCIO 4

	CPF
	
	
	
	

	RG 
	
	
	
	

	Título Eleitoral
	
	
	
	

	Certif. Reservista ou equivalente
	
	
	
	

	Dívida Ativa da União dos sócios 
	
	
	
	

	Certidão Criminal Justiça Federal
	
	
	
	

	Certidão Criminal da Justiça Estadual 
	 
	
	
	

	Certidão Criminal Justiça Eleitoral 
	
	
	
	

	Certidão-Justiça Militar da União
	
	
	
	

	Certidão-Justiça Militar Estadual
	
	
	
	


